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Natura &Co Pay Sociedade de Crédito Direto S.A.
Opinião
Examinamos as demonstrações fi nanceiras da Natura &Co Pay Sociedade de Crédito Direto S.A. (“Companhia”), 
que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e as respectivas demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fl uxos de caixa para o semestre 
e exercício fi ndos nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis 
signifi cativas e outras informações elucidativas.
Em nossa opinião, as demonstrações fi nanceiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e fi nanceira da Companhia em 31 de dezembro de 2024, o desempenho 
de suas operações e os seus fl uxos de caixa para o semestre e exercício fi ndos nessa data, de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil (BACEN).

Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria.
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações fi nanceiras”. Somos independentes em relação à 
Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profi ssional do Contador 
e nas normas profi ssionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas conforme essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é sufi ciente e 
apropriada para fundamentar nossa opinião.
Outras informações que acompanham as demonstrações fi nanceiras e o relatório do auditor
A administração da Companhia é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da 
Administração.
Nossa opinião sobre as demonstrações fi nanceiras não abrange o Relatório da Administração e não expressamos 
qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório.
Em conexão com a auditoria das demonstrações fi nanceiras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório 
da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as 

demonstrações fi nanceiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar 
distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no 
Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito.

Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações fi nanceiras
A administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
fi nanceiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil (BACEN) e pelos controles internos que ela determinou como necessários 
para permitir a elaboração de demonstrações fi nanceiras livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações fi nanceiras, a administração é responsável pela avaliação da capacidade 
de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações fi nanceiras, a não ser 
que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações.
Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de 
elaboração das demonstrações fi nanceiras.

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações fi nanceiras
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações fi nanceiras, tomadas em conjunto, 
estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de 
auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de 
que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam 
as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam infl uenciar, dentro de uma perspectiva 
razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações fi nanceiras.
Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profi ssional e mantemos ceticismo profi ssional ao longo da auditoria. Além disso:
• Identifi camos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações fi nanceiras, independentemente 
se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, 

bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e sufi ciente para fundamentar nossa opinião. O risco de 
não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude 
pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsifi cação, omissão ou representações falsas 
intencionais.
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de 
auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a efi cácia dos 
controles internos da Companhia.
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 
respectivas divulgações feitas pela administração.
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, 
com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições 
que possam levantar dúvida signifi cativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. 
Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para 
as respectivas divulgações nas demonstrações fi nanceiras ou incluir modifi cação em nossa opinião, se as 
divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até 
a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter 
em continuidade operacional.
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações fi nanceiras, inclusive as 
divulgações e se essas demonstrações fi nanceiras representam as correspondentes transações e os eventos de 
maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época 
dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações signifi cativas de auditoria, inclusive as defi ciências 
signifi cativas nos controles internos que, eventualmente, tenham sido identifi cadas durante nossos trabalhos.

São Paulo, 14 de março de 2025

      

PricewaterhouseCoopers 
Auditores Independentes Ltda. Marcelo Luis Teixeira Santos
CRC2SP000160/O-5 Contador - CRC1PR050377/O-6

Senhores acionistas, em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. 
as demonstrações financeiras da Natura &Co Pay Sociedade de Crédito Direto S.A. (“Companhia”), relativas ao 
exercício findo em 31 de dezembro de 2024. A Natura &Co Pay Sociedade de Crédito Direto S.A. é uma instituição 
financeira, autorizada a operar pelo Banco Central do Brasil (“BACEN”), tem por objetivo a prática de operações 
de empréstimo, de financiamento e de aquisição e cessão de direitos creditórios exclusivamente por meio de 
plataforma eletrônica, com utilização de recursos financeiros que tenham como principal origem capital próprio; 
Prestação de serviços de análise de crédito e cobrança; Emissão de moeda eletrônica, e emissão de instrumento 
de pagamento pré e pós-pago, nos termos da regulamentação em vigor. Nosso objetivo é ter uma oferta de crédito 
mais assertiva, acessível e individualizada de acordo com a necessidade de cada consultora, alavancando seu 
negócio e incrementando a sua renda. Em adição a essa empresa financeira e com o objetivo de complementar às 
necessidades de nossas consultoras, incrementando a proposta de valor do ecossistema Natura, o pilar de 
produtos financeiros Natura Pay, possui também a empresa Natura &Co Pay Serviços Financeiros e Tecnologia em 
Pagamentos Eletrônicos Ltda. Esta empresa é uma prestadora de serviços de subadquirência cujo propósito é 

facilitar a intermediação de pagamentos e recebimentos por meio de plataforma eletrônica. Sua principal missão 
é atender às demandas de soluções financeiras e de pagamento das consultoras vinculadas ao Grupo Natura. Isso 
se dá através da disponibilização de ferramentas de meios de recebíveis eletrônicos, onde as consultoras 
otimizam suas vendas ao cliente final, são elas: link de pagamento e tap to phone (tecnologia em aplicativo que 
permite a aceitação de transações de cartão de crédito através do aparelho de celular). Ademais das ferramentas 
de recebiveis às consultoras, esta empresa já processa e captura 100% das transações financeiras dos canais de 
venda Natura &Co no Brasil, apresentado aumento da taxa de aprovação de vendas e redução de chargeback, 
gerando incremento de faturamento ao Grupo Natura. As empresas citadas acima têm respectivamente 2 e 3 anos 
de existência, a evolução e desempenho apresentados superam as expectativas desta administração, 
principalmente em relação aos volumes de crédito originado e valores de pagamentos transacionados. Neste curto 
espaço de tempo, o volume de crédito originado ultrapassou a marca de R$ 500 milhões, considerando que a 
oferta de crédito iniciou em Novembro/2023. Esta iniciativa se deu com um o objetivo do Grupo Natura em 
transferir de forma faseada e segura a carteira de crédito mercantil para a financeira. Em adição ao volume de 
originação de crédito, é importante destacar a performance do volume total de pagamentos, que superou o valor 

de R$ 68 bilhões. Os produtos e serviços financeiros combinados apresentam uma proposta de valor muito 
importante para nossas consultoras, afirmamos esse efeito medindo o nível de melhora em seu fluxo de caixa, 
aumento do valor médio de aquisição de produtos Natura, redução da inadimplência do cliente final para 
consultora e redução de inadimplência da consultora para com o Grupo Natura. O Grupo Natura também realiza 
vendas a franquias que hoje representam aproximadamente 600 lojas; atualmente as duas empresas do pilar 
Natura Pay atendem 100% das lojas próprias e grande parte das franquias. A franca expansão das duas empresas 
citadas acima vem promovendo o bem-estar financeiro das Consultoras de beleza, incentivando o uso consciente 
dos produtos e serviços, ao mesmo tempo que busca promover a educação financeira. Para 2025, a Companhia 
continuará investindo em pessoas e tecnologia para aprimorar os produtos existentes e lançar novos. Essas 
iniciativas visam impulsionar o crescimento e fortalecer nossas operações no mercado, mantendo sempre o foco 
em oferecer a melhor experiência possível às nossas consultoras e franqueados.

A administração
São Paulo, 13 de março de de 2025

Ativo Nota 31/12/2024 31/12/2023
Caixa e equivalentes de caixa 4 16.6 23 3.743
Disponibilidades 16.623 3.743
Instrumentos financeiros 1.030.776 133.803
Títulos e valores mobiliários 5 459.777 96.858
Operações de crédito 6 236.827 450
(–) Provisões para perdas esperadas 6 (9.523) (63)
Valores a receber transações de pagamento 6 329.474 26.230
(–) Provisões para perdas esperadas 6 (2.554) (153)
Adiantamentos Salariais 7 337 –
Outros Valores a receber transações de pagamento 8 16.438 2.551
Devedores diversos exterior – 7.930
Despesas Antecipadas 9 – 389
Impostos e Contribuições 10 4.605 1.258
Intangível 11 46.471 –
Total do Ativo 1.098.475 139.193

Passivo e Patrimônio Líquido Nota 31/12/2024 31/12/2023
Fornecedores 12 5.288 662
Obrigações Fiscais 13 3.518 1.375
Obrigações tributárias 13 3.176 1.375
Obrigações previdenciárias 13 342 –
Outras Obrigações 509.627 27.478
Diversos 14 2.088 –
Outros Valores a pagar Cessão 15 4.440 –
Valores a pagar transações de pagamento 16 503.099 27.478
Patrimônio líquido 580.042 109.678
Capital Social 17ª 307.301 107.101
Aumento de Capital 17ª 250.000 –
Reserva Legal 1.137 129
Dividendos Obrigatórios não distribuídos 5.402 612
Lucros Acumulados 16.202 1.836
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 1.098.475 139.193

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Nota Capital Social Reserva Legal Dividendos Obrigatórios Reserva de Lucros Lucros acumulados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2023 7.001 – – – 165 7.166
Capital Social 100.100 – – – – 100.100
Lucro Líquido do exercício – – – – 2.412 2.412
Destinações – – – – – –
Reserva Legal – 129 – – (129) –
Dividendos obrigatórios não distribuídos – – 612 – (612) –
Lucros acumulados – – – 1.836 (1.836) –
Saldos em 31 de dezembro de 2023 107.101 129 612 1.836 – 109.678
Saldos no início do exercício de 2024 107.101 129 612 1.836 – 109.678
Capital Social 17a 200.200 – – – – 200.200
Aumento de Capital 17a 250.000 – – – – 250.000
Lucro Líquido do exercício 17b – – – – 20.164 20.164
Destinações – – – – – –
Reserva Legal – 1.008 – – (1.008) –
Dividendos obrigatórios não distribuídos 17c – – 4.790 – (1.836) –
Lucros Acumulados 17c – – – 14.366 – –
Saldos em 31 de dezembro de 2024 557.301 1.137 5.402 16.202 20.164 580.042

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras        

  DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS 
  EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 31 DE DEZEMBRO DE 2023
  (Em milhares de reais)

Nota 2ºSem/2024 31/12/2024 31/12/2023
Receitas Operacionais 79.390 98.400 5.782
Receita de operações de crédito 18 61.624 62.616 88
Receita de Financiamento 18 1.712 1.756 5
Receitas prestação de Serviço 18 6.894 9.595 255
Outras Receitas Exterior 18 288 1.592 –
Resultado de operações com títulos e valores mobiliários 18 8.872 22.841 5.434
Resultado Financeiro 19 (19.356) (21.309) (260)
Provisão para perdas esperadas 19 (10.123) (11.861) (215)
Despesas financeiras 19 (1.830) (2.045) (45)
Custo cessão de Crédito 19 (7.403) (7.403)
Despesas Operacionais (31.820) (46.465) (1.652)
Despesas com pessoal 20 (13.152) (20.505) –
Despesas Administrativas 21 (1.385) (1.294) (511)
Despesas processamento de dados 22 (6.224) (11.127) (779)
Despesas com serviços associados a transações
 de pagamento 23 (2.923) (3.103) (18)
Despesa consultoria 24 (2.072) (2.870) (74)
Despesas tributárias 25 (3.870) (4.813) (269)
Amortizações 11 (2.194) (2.194) –
Outras despesas operacionais – (559) (1)
Resultado operacional 28.214 30.626 3.870
Resultado antes da tributação sobre o lucro
 e participações 28.214 30.626 3.870
Imposto de renda e contribuição social 26 (8.838) (10.462) (1.291)
Provisão para imposto de renda 26 (6.495) (7.686) (943)
Provisão para contribuição social 26 (2.343) (2.776) (348)
Lucro do exercício 19.376 20.164 2.579
Lucro por ação R$ 0,018 0,066 0,024

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras        

  DEMO NSTRAÇÕES DOS RESULTADOS ABRANGENTES 
  EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 31 DE DEZEMBRO DE 2023
  (Em milhares de reais)

Nota 2ºSem/2024 31/12/2024 31/12/2023
Lucro do exercício 17b 19.376 20.164 2.579
Resultado abrangente do exercício 19.376 20.164 2.579

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras        

Nota 2ºSem/2024 31/12/2024 31/12/2023
Lucro do exercício 17b 19.376 20.164 2.577
Ajustes ao prejuízo do período: 20.709 24.519 1.506
(–) Provisões para perdas esperadas 6 9.677 11.863 215
Despesa com Imposto de Renda e Contribuição Social 26 8.838 10.462 1.291
Despesa de Amortização 11 2.194 2.194 –
(Aumento)/redução nos ativos operacionais (571.557) (911.795) (135.665)
Títulos e valores mobiliários 5 (209.439) (362.920) (96.858)
Operações de crédito 6 (212.395) (236.378) (450)
Valores a receber transações de pagamento 6 (138.872) (303.245) (26.230)
Outros Valores a receber transações de pagamento 8 (15.242) (13.887) (2.551)
Devedores Diversos Exterior 9.235 7.930 (7.930)
Impostos e Contribuições 10 (4.604) (3.347) (1.258)
Despesas Antecipadas 9 97 389 (388)
Adiantamentos Salariais 7 (337) (337) –
Outros
Aumento/(redução) nos passivos operacionais 302.217 478.456 28.224
Obrigações Tributárias 13 2.142 1.801 1.375
Imposto de Renda e Contribuição Social 26 (12.086) (10.462) (1.291)
Fornecedores 12 229 4.626 662
Obrigações previdenciárias 13 342 342 –
Diversos 14 2.089 2.089 –
Outros Valores a pagar Cessão 15 4.440 4.440 –
Valores a pagar transações de pagamento 16 305.061 475.620 27.478
(=) Caixa líquido proveniente (utilizado) nas
 atividades operacionais (229.255) (388.656) (103.358)
Intangível 11 (13.348) (48.664) –
(=) Caixa líquido utilizado nas atividades
 de investimento (13.348) (48.664) –
Capital social integralizado 17a – 200.200 100.100
Aumento de Capital 17a 250.000 250.000 –
(=) Caixa líquido utilizado das atividades
 de financiamento 250.000 450.200 100.100
Aumento/(Redução) líquido de caixa e equivalentes de caixa 7.397 12.880 (3.258)
Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 4 9.226 3.743 7.001
No fim do exercício 4 16.623 16.623 3.743
Aumento/(Redução) líquido de caixa e equivalentes de caixa 7.397 12.880 (3.258)

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras

  DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA 
  EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 31 DE DEZEMBRO DE 2023
  (Em milhares de reais)

 1 CONTEXTO OPERACIONAL
A Natura &Co Pay Sociedade de Crédito Direto S.A. (“Companhia”) é uma instituição financeira autorizada a 
operar pelo Banco Central do Brasil (“BACEN”), desde 31 de outubro de 2022, em decorrência desta autorização, 
adota procedimentos aplicáveis às instituições financeiras que lhe forem cabíveis, inclusive no tocante à forma 
de elaboração e divulgação de suas demonstrações financeiras, de acordo com critérios determinados pelo BACEN. 
Iniciou suas atividades em 14 de dezembro de 2021, com objetivo de realizar operações de empréstimos, 
financiamentos e aquisições de direitos creditórios exclusivamente por meio de plataforma eletrônica, utilizando 
recursos financeiros provenientes exclusivamente de capital próprio, emissor de cartão pré e pós-pago, a 
prestação de serviços de análise de crédito e cobrança para terceiros, e a atuação como representante na 
distribuição de seguros relacionados às operações realizadas. Possui sede na cidade de São Paulo, localizada na 
Avenida Alexandre Colares, nº 1.188, sala A22D, Parque Anhanguera, Estado de São Paulo, CEP 05106-000. É 
controlada pela Natura Cosméticos S.A. (“Natura Cosméticos”), uma empresa nacional que detém 99,9% das ações 
da Companhia. A Companhia foi criada para operar como importante habilitador do grupo Natura & Co, e 
desenvolverá suas operações com foco em melhorar a vida financeira das consultoras e representantes, através da 
disponibilização de produtos de cartão de crédito e débito, operações de empréstimo, financiamento e de 
aquisição e cessão de direitos creditórios, exclusivamente por meio de plataforma eletrônica. As operações são 
conduzidas em conjunto com o grupo Natura & Co, sendo a Companhia um novo pilar de negócio rentável e 
saudável, com o objetivo de alavancar o resultado do grupo. O lançamento do produto “PagPay” marcou o início 
das operações da Companhia. Este produto é um contrato de Crédito Direto ao Consumidor (CDC), desenvolvido 
especialmente para consultoras e representantes, com o objetivo de permitir compras parceladas exclusivamente 
nas empresas pertencentes ao Grupo Natura. Durante o ano de 2023, a companhia se dedicou ao aperfeiçoamento 
do produto “PagPay” e internalizou as operações de Cartão de Débito e Crédito. Em 2024, além de continuar 
aprimorando os produtos já implantados, a companhia lançou o produto de Risco Sacado, uma modalidade de 
antecipação de recebíveis exclusiva para empresas do Grupo. Esses produtos refletem o compromisso da 
Companhia em oferecer soluções financeiras inovadoras e personalizadas, alinhadas às necessidades e ao perfil 
de suas consultoras. Ao disponibilizar o CDC e o Cartão exclusivamente para compras nas empresas do Grupo 
Natura, a Companhia busca promover um crescimento conjunto, fortalecendo a relação com suas consultoras e 
representantes e impulsionando o sucesso do Grupo como um todo

 2 APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
As demonstrações financeiras foram elaboradas a partir das diretrizes contábeis emanadas da Lei das Sociedades 
por Ações, com observância às normas e instruções do Conselho Monetário Nacional (“CMN”), do BACEN e do 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (“CPC”), quando aplicável. A apresentação dessas demonstrações 
financeiras está em conformidade com o Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional 
(“COSIF”). A elaboração das demonstrações financeiras, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo BACEN, requer que a Administração use julgamento na 
determinação e registro de estimativas contábeis. Os ativos e passivos sujeitos a essas estimativas e premissas 
referem-se, basicamente, ao valor justo de instrumentos financeiros, provisões para crédito e de pagamento 
baseado em ações. A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores 
diferentes dos estimados, devido a imprecisões inerentes ao processo de sua determinação. A Administração da 
Companhia revisa as estimativas e premissas periodicamente. As demonstrações financeiras foram preparadas em 
milhares de reais (R$), sendo esta a moeda funcional da Companhia e a moeda de apresentação. A diretoria 
autorizou a emissão das Demonstrações Financeiras para o exercício findo em 31 de dezembro de 2024 em reunião 
realizada em 10 de março de 2025.

 3 DESCRIÇÃO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
Os principais critérios adotados para a elaboração das demonstrações financeiras são os seguintes: a) Caixa e 
equivalentes de caix a: Caixa e equivalentes de caixa, conforme Resolução do CMN nº 4.818/20, incluem dinheiro 
em caixa e aplicações interfinanceiras de liquidez, que são investimentos de curto prazo e alta liquidez, com risco 
insignificante de mudança de valor, e com prazo de vencimento, na data de aquisição, igual ou inferior a 90 dias. 
b) Títulos e valores mobiliários e instrumentos financeiros derivativos: Os títulos e valores mobiliários são 
avaliados e classificados de acordo com os critérios estabelecidos pela Circular BACEN nº 3.068/01, nas seguintes 
categorias: (i) Títulos para negociação - títulos adquiridos com o propósito de serem ativa e frequentemente 
negociados. São ajustados pelo seu valor de mercado em contrapartida ao resultado do exercício. (ii) Títulos 
mantidos até o vencimento - títulos adquiridos com a intenção e capacidade financeira para sua manutenção em 
carteira até o vencimento. São registrados pelo custo de aquisição, acrescidos dos rendimentos auferidos em 
contrapartida ao resultado do período. Nesta categoria, os títulos não são ajustados ao seu valor de mercado. 
Para os títulos reclassificados para esta categoria, o ajuste de marcação a mercado é incorporado ao custo, sendo 
contabilizados prospectivamente pelo custo amortizado, usando o método da taxa efetiva de juros. (iii) Títulos 
disponíveis para venda - títulos que não se enquadram para negociação nem como mantidos até o vencimento. 
São ajustados pelo seu valor de mercado em contrapartida à conta destacada do patrimônio líquido, deduzidos 
dos efeitos tributários. Os títulos e valores mobiliários estão contabilizados pelo custo de aquisição, acrescido 
dos rendimentos auferidos, sendo as aplicações em fundos de investimento atualizadas com base no valor da cota 
divulgado por seus respectivos administradores, em 30 de junho de 2024 a Companhia possuía títulos classificados 
na categoria descrita no item (i). O valor de mercado dos instrumentos financeiros, quando aplicável, é calculado 
com base em preços de mercado. Assim, quando da liquidação financeira destas operações, os resultados poderão 
ser diferentes das estimativas. Os instrumentos financeiros são negociados de forma ativa e frequente cujos 
preços baseiam-se em fontes de informações independentes em consonância com a Resolução do CMN nº 4.277/13 
e alterações. c) Operações de crédito e provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito: As 
operações de crédito são apresentadas a valor presente em função da aplicação do regime de competência no 
reconhecimento das receitas de juros que são calculados pro rata, com base na variação do indexador e na taxa 
de juros pactuados, atualizadas até o 60º dia de atraso, observada a expectativa do recebimento. Após o 60º dia, 
o reconhecimento no resultado ocorre quando do efetivo recebimento das prestações. Nas operações com cartões 
de crédito estão incluídos os valores a receber, decorrentes de compras efetuadas pelos seus titulares. Os recursos 
correspondentes a esses valores, a serem pagos às credenciadoras, estão registrados no passivo, na rubrica Valores 
a pagar transações de pagamento. As operações de crédito são categorizadas com base em seu nível de risco, 
considerando critérios que envolvem a análise econômica e os riscos associados às operações e aos devedores. 
Essa classificação segue os parâmetros estabelecidos pela Resolução CMN nº 2.682/99, que requer uma análise 
periódica da carteira e sua classificação em nove níveis (AA à H). A administração considera adequada a provisão 
para perdas esperadas relacionadas ao risco de crédito, a fim de cobrir as perdas prováveis, cumprindo os 
requisitos mínimos estabelecidos pela resolução mencionada anteriormente. d) Operações de venda ou de 
transferência de ativos financeiros: Conforme determina a Resolução CMN nº 3.533/08, a partir de 1°de janeiro 
de 2009, os ativos financeiros são baixados quando os direitos contratuais ao fluxo de caixa do ativo financeiro 
expiram quando ocorrer a venda ou a transferência deste ativo financeiro. A venda ou a transferência de um ativo 
financeiro deve ser classificada nas seguintes categorias: Operações com transferência substancial dos riscos e 
benefícios: o cedente transfere substancialmente todos os riscos e benefícios de propriedade do ativo financeiro 
objeto da operação, tais como: (i) venda incondicional do ativo financeiro; (ii) venda do ativo financeiro em 
conjunto com opção de recompra pelo valor justo desse ativo no momento da recompra; e (iii) venda do ativo 
financeiro em conjunto com opção de compra ou de venda cujo semestre seja improvável de ocorrer; Operações 
com retenção substancial dos riscos e benefícios: o cedente retém substancialmente todos os riscos e benefícios 
de propriedade do ativo financeiro objeto da operação, tais como: (i) venda do ativo financeiro em conjunto com 
compromisso de recompra do mesmo ativo a preço fixo ou o preço de venda adicionado de quaisquer rendimentos; 
(ii) contratos de empréstimo de títulos e valores mobiliários; (iii) venda do ativo financeiro em conjunto com 
contrato de swap de taxa de retorno total que transfira a exposição ao risco de mercado de volta ao cedente; 
(iv) venda do ativo financeiro em conjunto com opção de compra ou de venda cujo exercício seja provável de 
ocorrer; e (v) venda de recebíveis para os quais o vendedor ou o cedente garanta por qualquer forma compensar 
o comprador ou o cessionário pelas perdas de crédito que venham a ocorrer, ou cuja venda tenha ocorrido em 
conjunto com a aquisição de cotas subordinadas do Fundo de Investimento em Direitos Creditórios (FIDC) 
comprador; e Operações sem transferência ou retenção substancial dos riscos e benefícios: devem ser classificadas 
as operações em que o cedente não transfere nem retém substancialmente todos os riscos e benefícios de 
propriedade do ativo financeiro objeto da operação. No ano de 2024, a Natura&Co Pay Sociedade de Crédito Direto 
S.A. passou a realizar cessões de crédito sem coobrigação e direito de regresso, com possibilidade de recompra. 
O objetivo dessa operação é gerar caixa e viabilizar suas atividades operacionais, utilizando-se de recursos 
próprios, conforme as diretrizes estabelecidas pelo Banco Central. O registro contábil da venda de ativos 
financeiros é classificado na categoria de Operações com Transferência Substancial dos Riscos e Benefícios. 
e) Valores a receber das transações de pagamento: Os valores a receber de transações de pagamento referem-se 
às quantias devidas pelas transações realizadas pelos portadores dos cartões emitidos pela companhia. Estes 
valores incluem transações de compra, saques em caixas eletrônicos e outras operações financeiras efetuadas 
pelos clientes utilizando os cartões de crédito e débito. Os valores a receber são reconhecidos no momento em 
que as transações são processadas e aprovadas pelo banco emissor. A mensuração inicial é feita pelo valor de face 
das transações, que representa a quantia total que será cobrada dos portadores dos cartões. f) Valores a pagar 
das transações de pagamento: Os valores a pagar de transações de pagamento referem-se às quantias devidas pelo 
banco emissor de cartão às instituições financeiras adquirentes, bandeiras de cartões, estabelecimentos 
comerciais e outros parceiros de negócio. Estes valores surgem das transações processadas e aprovadas, incluindo 
compras realizadas pelos portadores dos cartões emitidos pelo banco, bem como tarifas e comissões devidas a 
terceiros. Os valores a pagar são reconhecidos no momento em que as transações são processadas e aprovadas. 
A mensuração inicial é feita pelo valor de face das transações, que representa a quantia total devida aos terceiros 
envolvidos no processamento das transações de cartão. Estes valores incluem taxas de intercâmbio, comissões de 
adquirentes e outras taxas relacionadas. g) A receita de Prestação de Serviços: A receita de prestação de serviços 
está relacionada às transações de pagamento da companhia, as receitas de taxas de serviços cobradas dos 
portadores de cartões contribuem de forma substancial para a receita operacional da companhia. São 
contabilizadas por regime de competência sobre as transações efetuadas de compras e saques. h) Apuração do 
Resultado: As receitas e despesas são contabilizadas de acordo com o regime de competência. No caso das rendas 
provenientes de operações de crédito que estão vencidas há mais de 60 dias, independentemente do seu nível de 
risco, essas serão reconhecidas como receita somente quando forem efetivamente recebidas.  i) Imposto de 
Renda e Contribuição Social: A provisão para imposto de renda (“IRPJ”) é constituída com base no lucro 
tributável pela alíquota de 15%, acrescida do adicional de 10%. A provisão para contribuição social sobre o lucro 
líquido (“CSLL”) é de 9% sobre o lucro tributável. j) Estimativas contábeis: Inclui a definição de estimativas 
contábeis - Valores monetários sujeitos às incertezas em sua mensuração. São exemplos de estimativas contábeis 
a perda de crédito esperada e o valor justo de um ativo ou passivo. Esta alteração é efetiva para e xercícios 
iniciados em 1º de janeiro de 2024 e não há impactos para as Demonstrações Contábeis da Natura &Co Pay 
Sociedade de Crédito Direto S.A.  k) Ativos intangíveis: Os ativos intangíveis são bens incorpóreos, softwares 
desenvolvidos internamente, para a oferta de novos produtos e serviços financeiros. Os ativos intangíveis são 
mensurados ao custo após o reconhecimento inicial e amortizados de forma linear pelo prazo de sua vida útil 
estimada. l) Novas normas emitidas com vigência futura: Na data de preparação destas demonstrações financeiras 
consolidadas, as seguintes normas e interpretações que possuem data de adoção efetiva após 31 de dezembro de 
2024 e ainda não foram adotadas pela Companhia são: • Resolução CMN nº 4.966, de 25 de novembro de 2021 
- Dispõe sobre os conceitos e os critérios contábeis aplicáveis a instrumentos financeiros, bem como para a 
designação e o reconhecimento das relações de proteção (contabilidade de hedge) pelas instituições financeiras 
e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. • Resolução BCB nº 352, de 23 de 
novembro de 2023 - Dispõe sobre os conceitos e os critérios contábeis aplicáveis a instrumentos financeiros, bem 
como para a designação e o reconhecimento das relações de proteção (contabilidade de hedge) pelas sociedades 
corretoras de títulos e valores mobiliários, pelas sociedades distribuidoras de títulos e valores mobiliários, pelas 
sociedades corretoras de câmbio, pelas administradoras de consórcio e pelas instituições de pagamento 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e sobre os procedimentos contábeis para a definição de 
fluxos de caixas de ativo financeiro como somente pagamento de principal e juros, a aplicação da metodologia 
para apuração da taxa de juros efetiva de instrumentos financeiros, a constituição de provisão para perdas 
associadas ao risco de crédito e a evidenciação de informações relativas a instrumentos financeiros em notas 
explicativas a serem observados pelas instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil. Os principais aspectos que contém as novas normativas são: Classificação de 
Instrumentos Financeiros: O critério de classificação dos Ativos Financeiros dependerá tanto do modelo de 
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negócio para sua gestão, bem como as características dos fluxos de caixa contratuais, visando identificar 
especificamente se este atende ao critério de “somente principal e juros” (SPPJ). Com base no supracitado, o 
ativo será classificado como: • Custo Amortizado: quando o ativo é gerido dentro de modelo de negócios cujo 
objetivo é manter ativos financeiros com o fim de receber os respectivos fluxos de caixa contratuais, constituídos 
apenas por pagamentos de principal e juros. • Valor Justo por meio de Outros Resultados Abrangentes: quando o 
ativo financeiro é gerido dentro de modelo de negócios cujo objetivo é gerar retorno tanto pelo recebimento dos 
fluxos de caixa contratuais quanto pela venda do ativo financeiro com transferência substancial de riscos e 
benefícios, constituídos apenas por pagamentos de principal e juros, quanto para a venda. • Valor Justo no 
Resultado: utilizada para ativos financeiros que não atendem os critérios descritos acima. A Companhia realizou 
análise de suas carteiras, com o objetivo de identificar os modelos de negócios existentes, bem como as 
características dos fluxos de caixa contratuais desses ativos financeiros. Com base nesta análise, não ocorrerão 
alterações relevantes na mensuração da carteira decorrentes da adoção da nova norma, considerando que não 
existem mudanças significativas referentes à classificação que vinha sendo realizada sob a norma existente versus 
as novas classificações: Após analises realizadas a Natura &Co Pay Sociedade de Crédito Direto S.A. classifica suas 
operações como custo amortizado. Com relação aos passivos financeiros, a classificação continua essencialmente 
sem alterações relevantes em relação à norma atual. Com base nos modelos adotados, a Companhia estimou um 
impacto não significativo em seu patrimônio líquido, decorrente da adoção da RES. CMN 4.966, relativo à 
aplicação dos novos critérios de classificação de ativos financeiros em contrapartida aos respectivos ativos 
financeiros. Esse montante será reconhecido contabilmente quando da adoção do normativo, em 1º de janeiro de 
2025, em contrapartida à conta dos respectivos ativos financeiros. Ativos financeiros com problemas de 
recuperação de crédito: Com base nos novos normativos um ativo financeiro é caracterizado como “Ativo 
Problemático”, quando ocorrer um atraso superior a 90 (noventa) dias no pagamento de principal e encargos; ou 
se houver algum indicativo e que a respectiva obrigação não será integralmente honrada nas condições 
pactuadas, sem que seja necessário recorrer a garantias ou a colaterais. As operações reestruturadas tratam-se de 
uma renegociação que implique a concessão de vantagens à contraparte em decorrência da deterioração da sua 
qualidade creditícia ou da qualidade creditícia do interveniente ou do instrumento mitigador. A Companhia 
considera como ativo problemático os seguintes critérios para caracterização de um ativo problemático: - 
Operações de Crédito com atraso superior a 90 dias; - Operações que possuem mais de 90 dias de atraso e foram 
renegociadas; - Arrasto para uma mesma contraparte ou grupo econômico; - Reestruturação do ativo financeiro 
associado à obrigação; - Marcação de Falência, Recuperação Judicial e para carteira PF o Falecimento; - Processos 
judiciais; - Descumprimento de cláusulas contratuais referentes a: Indício grave em processos de Lavagem de 
Dinheiro; Relativas a Risco Social, Ambiental e Climático, envolvendo trabalho escravo, autuações ambientais, 
etc; - Deterioração de indicadores de capital quanto aos critérios definidos por órgãos reguladores e de rating do 
emissor e/ou do ativo decorrente da perda do grau de investimento de AIL e TVM; - A instituição, 
independentemente de exigência regulamentar, reconhece contabilmente deterioração significativa da qualidade 
do crédito do tomador ou contraparte. Este ativo financeiro deixará de ser considerado um ativo problemático 
quando: - Após regularização do atraso do cliente; - Após regularização do atraso do cliente e desmarcação do 
contrato/cliente que originou a marcação de ativo problemático; - A cura se dará somente quando os indicadores 
voltarem ao patamar original ou superior; - Cura quando a recuperação judicial é desmarcada no sistema. (Quando 
o juiz declarar o fim da recuperação judicial); - Cura quando o impedimento específico é desmarcado no sistema. 
(transitado em julgado a decisão favorável ao Banco); - Cura quando o impedimento específico é desmarcado no 
sistema. (Regularização das cláusulas contratuais); - Cura no momento em que o índice de capital retorne ao 
mínimo regulamentar ou o rating recupera o grau de investimento; - Cura no momento em que a área de riscos 
realizar análises e identificar que o cliente retornou ao patamar original de risco. As operações serão baixadas 
para prejuízo, de acordo com (incluir os critérios definidos): - A Natura &Co Pay Sociedade de Crédito Direto 
seguirá os percentuais de provisão de perda incorrida estabelecidos no Anexo 1 da Res. BCB 352 e o ativo 
financeiro somente será baixado a prejuízo quando possuir 100% de provisão de perda incorrida. Taxa Efetiva de 
Juros: A RES CMN 4.966 estabelece, dentre outros, os requerimentos para apropriação de receita e encargos. 
Segundo a normativa, as receitas e os encargos de instrumentos financeiros devem ser reconhecidos no resultado, 
no mínimo, por ocasião dos balancetes e balanços, pro rata temporis, utilizando-se o método de juros efetivos. 
Este normativo ainda determina que a taxa de juros efetiva dos instrumentos financeiros deve ser determinada 
pela taxa que equaliza o valor presente de todos os recebimentos e pagamentos ao longo do prazo contratual do 
ativo ou do passivo financeiro ao seu valor contábil bruto. Em outras palavras, a taxa efetiva de juros reflete a 
taxa contratual acrescida dos custos de transação (despesas e receitas) que serão apropriados ao longo do tempo 
da operação. Sendo assim, o método de juros efetivo (ou taxa de juros efetiva) consiste em incorporar a taxa 
contratual (nominal) os custos e receitas ligadas a aquisição, originação ou emissão do instrumento financeiro e 
devem ser reconhecidos no resultado, no mínimo, por ocasião dos balancetes e balanços através pro rata 
temporis. Os instrumentos financeiros classificados nas categorias custo amortizado ou valor justo em outros 
resultados abrangentes devem ser reconhecidos no resultado utilizando o método de taxa efetiva de juros. Não 
se aplica ao reconhecimento de receitas e despesas relativas aos custos de transação as operações de crédito e 
demais operações com característica de concessão de crédito classificados na categoria custo amortizado, para o 
qual a instituição opte por utilizar a metodologia diferenciada (vide tópico de metodologia). A Resolução BCB 
352/23, estabelece que os custos de transação que devem ser considerados na Taxa Efetiva de Juros são aqueles 
diretamente relacionados as receitas e despesas atribuíveis a aquisição, à originação ou à emissão do instrumento 
financeiro específico, desde que este possam ser apurados e controlados de forma individual, sem uso de rateio, 
durante todo o prazo do instrumento. A Companhia não estima impacto quando da adoção inicial da norma, uma 
vez que este requisito será aplicado prospectivamente a partir de 1 de janeiro de 2025. Provisão para perdas 
esperadas associadas ao risco de crédito A RES. CMN 4.966 introduz um novo modelo de perdas esperadas para 
ativos financeiros que requer o reconhecimento das perdas de crédito esperadas (ECL - Expected Credit Losses) 
em vez de somente a aplicação das regras de provisionamento estabelecidos na Resolução nº 2682, de 22 de 
dezembro de 1999, previstas no padrão atual. De acordo com as novas diretrizes a Companhia irá realizar a 
constituição de provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito pela metodologia simplificada, de 
acordo com os critérios da Resolução CMN nº 4.966/21 e Resolução CMN n° 4.966/23 para: i) ativos financeiros; 
(ii) garantias financeiras prestadas; (iii) compromissos de crédito e créditos a liberar, sendo que: • Ativos 
financeiros: a perda é mensurada; • Compromisso de crédito: a perda é mensurada. A Companhia aplica a 
abordagem de três estágios para mensurar a perda de crédito esperada, na qual os ativos financeiros migram de 
um estágio para outro de acordo com as mudanças no risco de crédito. Estágio 1: refere-se aos instrumentos 
financeiros sem aumento significativo do risco de crédito em relação à data da originação do crédito. Para esses 
casos, a probabilidade de default considerada no modelo de perda estimada é calculada para os próximos 12 
meses apenas. Estágio 2: refere-se aos instrumentos financeiros com aumento significativo do risco de crédito, 
mas que ainda não entraram em recuperação de crédito (sem default). Para esses casos, a probabilidade de 
default considerada no modelo é estimada para todo o prazo contratual do instrumento financeiro (lifetime). 
O reconhecimento de juros dessas operações se dá sobre o saldo devedor financeiro, sem considerar valores de 
provisão para perda esperada. Estágio 3: refere-se a instrumentos financeiros em recuperação de crédito (em 
default). Para esses casos, os créditos já estão em default e os eventuais juros são reconhecidos com base no 
saldo contábil líquido de provisão para perda esperada. Metodologia de estimação das perdas esperadas 
associadas ao risco de crédito: - Probabilidade de Inadimplência (PD): é definido como a probabilidade de que 
a contraparte possa cumprir as suas obrigações para pagar o principal e/ou juros. Para efeitos da RES. CMN 4.966, 
serão considerados ambos: PD-12 meses, que é a probabilidade de que o instrumento financeiro entre em 
inadimplência durante os próximos 12 meses bem como a PD - tempo de vida, que considera a probabilidade de 
que a operação entre em inadimplência entre a data do balanço e a data de vencimento residual da operação para 
a estimação desses parâmetros devem ser consideradas. Perda por Inadimplência (LGD): é a perda resultante no 
caso de incumprimento, ou seja, a porcentagem de exposição que não pode ser recuperado em caso de 
inadimplência. Depende, principalmente, das garantias associadas à operação, que são consideradas como fatores 
de mitigação de riscos associados a cada ativo financeiro de crédito e aos fluxos de caixa futuros esperados a 
serem recuperados. Conforme estabelecido na normativa, deve ser levada em conta informação futura para sua 
estimação. Exposição à Inadimplência ou EAD: é o valor da transação exposta ao risco de crédito, incluindo a 
relação de saldo atual disponível que poderiam ser fornecidos no momento da inadimplência. Os modelos 
desenvolvidos incorporam premissas sobre as mudanças no cronograma de pagamento das operações. - Taxa de 
desconto: é a taxa aplicada aos fluxos de caixa futuros estimados durante a vida esperada do ativo, igual ao valor 
presente líquido do instrumento financeiro ao seu valor contábil. Para a estimativa dos parâmetros supracitados, 
a Companhia tem aplicado a sua experiência no desenvolvimento de modelos internos para o cálculo dos 
parâmetros tanto para fins do ambiente regulatório, quanto para gestão interna. Para este fim, a Companhia 
trabalhou na definição de um modelo interno com o objetivo de analisar todas as alterações necessárias para 
adaptar as classificações e modelos contábeis, bem como estimar a perda esperada associada ao risco de crédito 
existente em cada unidade ao anteriormente definido. Com base nos modelos adotados, a Companhia estimou um 
impacto de aproximadamente de R$11.691 mil, em seu patrimônio líquido, líquido de efeito tributário, decorrente 
da adoção da RES. CMN 4.966, relativo à perda esperada associada ao risco de crédito de seus ativos financeiros. 
Esse montante será reconhecido contabilmente quando da adoção do normativo, em 1º de janeiro de 2025, em 
contrapartida à conta redutora do ativo “provisão para créditos de liquidação duvidosa” relativamente à perda 
esperada para os Ativos Financeiros classificados nas categorias “custo amortizado”, sobre os instrumentos de 
dívida classificados na categoria “valor justo através de outros resultados abrangentes”. Para os demais riscos e 
compromissos contingentes o registro será na rubrica “provisões”.
Carteira Resolução Nº 2682 Resolução Nº 4966 Impacto Total
Crédito Pessoal 2.166 7.613 5.447
Cartão de Crédito 9.869 16.007 6.138
Recebíveis 38 144 106
Total 12.073 23.764 11.691
Stop Accrual: As RES. CMN 4.966 estabelecem, dentre outros, os requerimentos para apropriação de receita e 
encargos. Segundo a normativa, as receitas e os encargos de instrumentos financeiros devem ser reconhecidos no 
resultado, no mínimo, por ocasião dos balancetes e balanços, pro rata temporis, utilizando-se o método de juros 
efetivos, com interrupção do acúmulo de juros (stop accrual) quando caracterizado como um ativo problemático 
(com problema de recuperação de crédito). Nestas situações, o reconhecimento de juros se dará quando do seu 
efetivo recebimento e não por ocasião pro rata temporis, como reconhecidos para os ativos não problemáticos. 
Conforme determinado pela Companhia, os requerimentos para caracterização de ativo financeiro com problema 
de recuperação de crédito são: - Operações de Crédito com atraso superior a 90 dias; - Operações que possuem 
mais de 90 dias de atraso e foram renegociadas; - Arrasto para uma mesma contraparte ou grupo econômico; 
- Reestruturação do ativo financeiro associado à obrigação; - Marcação de Falência, Recuperação Judicial e para 
carteira PF o Falecimento; - Processos judiciais; Operações Renegociadas e/ou Reestruturadas: A RES CMN 
n° 4.966 apresenta os seguintes conceitos em relação a reestruturações e renegociações: Renegociação: Acordo 
que implique alteração das condições originalmente pactuadas do instrumento ou a substituição do instrumento 
financeiro original por outro, com liquidação ou refinanciamento parcial ou integral da respectiva obrigação 
original; Reestruturação: Renegociação que implique concessões significativas à contraparte, em decorrência da 
deterioração relevante de sua qualidade creditícia, as quais não seriam concedidas caso não ocorresse tal 
deterioração. A resolução CMN n° 4.966/2021 apresenta orientações voltadas ao tratamento de receitas e 
despesas associadas a reestruturações quando ocorrer adoção da metodologia diferenciada para cálculo da taxa 
efetiva de juros, aplicável a operações de crédito e demais operações com característica de concessão de crédito, 
essas também serão detalhados nesse documento. De acordo com os critérios estabelecidos pela administração 
da Companhia, serão qualificadas como operações reestruturadas quando: - São renegociações que impliquem em 
concessões significativas à contraparte, em decorrência da deterioração relevante de sua qualidade creditícia, as 
quais não seriam concedidas caso não ocorresse tal deterioração. A Companhia não estima impacto quando da 
adoção inicial da norma, uma vez que este requisito será aplicado prospectivamente a partir de 1 de janeiro de 
2025. Contabilização de Hedge: Conforme estabelecido nas RES. CMN 4.966, as novas regras para contabilidade 
de hedge somente serão implementadas em 2027, desta forma, a Companhia realizou somente estudos de 
diagnóstico de impactos técnicos sobre essas estruturas de proteção. Lei 14.467: Em detrimento da 
implementação da Res. CMN 4.966 o Congresso Nacional realizou uma atualização da Lei nº 9.430, publicando a 
Lei nº 14.467/22, que dispõe sobre o tratamento tributário aplicável às perdas incorridas no recebimento de 
créditos decorrentes das atividades das instituições financeiras e das demais instituições autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil. Esta lei altera as diretrizes de aproveitamento de crédito tributário aplicáveis a 
operações em atraso, abaixo são descritos os principais impactos da adoção desta lei: Isto posto, as perdas 

apuradas em 1º de janeiro de 2025 relativas aos créditos que se encontrarem inadimplidos em 31 de dezembro de 
2024 e que não tenham sido deduzidas até essa data, representam um valor de R$ 11.692, que serão apropriadas 
à razão de 1/84 avos para cada mês do período de apuração, a partir do mês de janeiro de 2026. Estratégia de 
implantação da RES. CMN 4.966: A Companhia estabeleceu um projeto abrangente e multidisciplinar, a fim de 
adaptar os seus processos às novas regras de classificação, mensuração e perda esperada de instrumentos 
financeiros e, de modo que estes processos sejam aplicados de forma homogênea e, ao mesmo tempo, adaptado 
às particularidades de cada unidade. Utilização de informação presente, passada e futura: Os requerimentos 
mencionados devem ser aplicados, de forma retrospectiva ajustando o saldo de abertura de 1 de janeiro de 2025, 
não sendo necessária ajustar as posições comparativas. m) Resultado não recorrente: Conforme disposto na 
Resolução BCB nº 2/20, deve ser considerado como resultado não recorrente, o resultado que não esteja 
relacionado ou esteja relacionado incidentalmente com as atividades típicas da Companhia e não esteja previsto 
para ocorrer com frequência nos exercícios futuros. Em 31 de dezembro de 2024 não houve resultado classificado 
como não recorrente.

 4 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
a) Disponibilidades de caixa incluídos na demonstração dos fluxos de caixa compreendem:

31/12/2024 31/12/2023
Disponibilidades Bradesco 1 100 –
Disponibilidades Itaú 1 16.523 3.743
Total 16.623 3.743
1) O Caixa e Equivalentes de Caixa estão constituídos por depósitos bancários disponíveis no Banco Itaú e 
Bradesco, com liquidez imediata e não possuem carência.

 5 TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
31/12/2024 31/12/2023

Fundo Soberano Simples 387 96.858
Fundo Soberano Simples - garantia 27.559 –
Fundo de Investimento FI Essencial 181.600 –
LFT 250.231 –
Total 459.777 96.858
Em 31 de dezembro de 2024, os valores de títulos e valores mobiliários estavam constituídos com a seguinte 
composição: 1) Em 31 de dezembro de 2024, as participações no Fundo De Investimento Essencial Natura MM CP 
totalizaram R$ 181.599.484,13 e consistiram em operações de renda fixa indexadas ao CDI. O fundo, tem como 
exposição a seguinte estrutura: - Caixa e CPR -> 41,47%; - Crédito Privado -> 38,37%; - Títulos Públicos -> 
20,16%. 2) A rentabilidade acumulada do fundo para o período de 12 meses (31/12/2023 a 31/12/2024) foi de 
105,76% do CDI, e cota de fechamento de R$ 30,330207. No exercício foi apropriada ao resultado receita no 
montante de R$ 3.781. 3) As participações nos fundos de investimento Soberano Simples totalizaram R$ 387 que 
consistiram em operações de renda fixa. O fundo não é exclusivo, e tem como objetivo principal investir em 
títulos do Tesouro Nacional vinculados à Taxa Selic, sendo esses considerados ativos de baixo risco. 4) A 
rentabilidade acumulada do fundo para o período de 12 meses (31/12/2023 a 31/12/2024) foi de 10,78%, e o 
valor da cota fechou em R$ 71,598228. No exercício foi apropriada ao resultado receita no montante de 
R$ 700.883,83. 5) As participações nos fundos soberano simples - garantia consistem em aplicações financeiras 
dadas em garantia à Visa referente às operações de cartão. 6) A rentabilidade acumulada durante o período de 12 
meses (de 31/12/2023 a 31/12/2024) para o fundo foi de 10,78%. Nesse período, o valor da cota alcançou 
R$ 71,598228 em 31/12/2024, e a rentabilidade mensal de 0,88%. No exercício foi apropriada ao resultado 
receita no montante de R$ 1.360. 7) Valores aplicados em títulos públicos Tesouro Selic (LFT) com vencimento 
em 01/09/2029 com rentabilidade pós fixada Selic onde o valor total R$ 250.000 está representado por 15.916 
títulos a um preço de referência de R$ 15.707,517184. No exercício foi apropriada ao resultado receita no 
montante de R$ 230. a) Valor justo dos Instrumentos Financeiros - Títulos e Valores Mobiliários: A Companhia 
utiliza a seguinte hierarquia para determinar e divulgar o valor justo de instrumentos financeiros: Nível 1: Preços 
cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos ou passivos idênticos aos quais a entidade pode ter 
acesso na data de mensuração. Nível 2: Preços cotados em mercado ativo para ativos ou passivos similares ou 
baseado em outro método de valorização nos quais todos os inputs significativos são baseados em dados 
observáveis do mercado. Nível 3: Técnicas de valorização nas quais os inputs significativos não são baseados em 
dados observáveis do mercado para o ativo ou o passivo.

31/12/2024
Nível 1 Nível 2 Nível 3 Total

Fundo Soberano Simples – 387 – –
Fundo Soberano Simples garantia – 27.559 – –
Fundo de Investimento – 181.599 – –
LFT 250.231 – – –
Total 250.231 209.545 – –

31/12/2023
Nível 1 Nível 2 Nível 3 Total

Fundo Soberano Simples – 96.858 – –
Total – 96.858 – –

 6 OPERAÇÕES DE CRÉDITO
A tabela abaixo apresenta a composição dos saldos de Operações de Crédito:
a) Composição da carteira por tipo de produto:

31/12/2024 31/12/2023
Produto Saldo Provisão Saldo Provisão
Empréstimosa 3.084 28 427 55
Outros Créditosb 345.277 9.845 26.230 154
Direitos creditórios descontadosc 7.600 38 – –
Financiamentosd 210.340 2.166 23 7
Total 566.301 12.077 26.680 216
a) Saldo cartão de crédito cujos valores estão no rotativo (financiamento). b) Saldo carteira de cartão de crédito 
cujos valores constam em curso normal da operação. c) Saldo carteira Risco Sacado, composto pela modalidade 
de antecipação de recebíveis. d) Saldo carteira PagPay, composto por contratos de crédito direto ao consumidor. 
Todas as operações são realizadas com recursos próprios em conformidade com as normas estabelecidas pelo 
Banco Central do Brasil, contidas na resolução 4.656/18. 
b) Composição da carteira de crédito por vencimento e nível de risco: A classificação da carteira esta em 
conformidade com as disposições gerais da resolução nº 2.682, de 21/12/1999, do CMN, dentre as quais se 
destacam: i) As provisões são constituídas a partir da concessão do crédito, baseadas na classificação de risco do 
cliente, em função da análise periódica da qualidade do cliente e dos setores de atividade e não apenas quando 
da ocorrência de inadimplência. ii) Considerando-se exclusivamente a inadimplência, as baixas a prejuízo ocorrem 
após 360 dias dos créditos terem vencido.

31/12/2024
Nível de Risco Vencidos Até 6 meses De 6 a 12 meses Maior que 12 meses Total Provisão
A 1.918 297.502 180.943 1.524 481.886 2.409
B 966 8.684 46.451 2.682 58.783 589
C 2.167 3.682 1.780 – 7.629 229
D 2.474 1.786 723 21 5.004 500
E 2.718 1.132 286 – 4.136 1.241
F 1.854 424 41 – 2.319 1.159
G 1.782 191 9 – 1.982 1.387
H 4.491 57 14 – 4.562 4.563
Prejuízo 447 – – – 447 –
Total 18.817 313. 458 230.247 4.227 566.748 12.077

31/12/2023
Nível de Risco Vencidos Até 6 meses De 6 a 12 meses Total Provisão
A 125 9.234 16.307 25.666 128
B 40 77 73 190 2
C 26 428 20 474 14
D 84 101 – 185 18
E 151 – – 151 45
F 14 – – 14 9
Total 440 9.840 16.400 26.680 216
c) Composição por tipo de pessoa:

31/12/2024
Tipo Vencidos Até 6 meses De 6 a 12 meses Maior que 12 meses Total Provisão
Pessoa Física 18.370 305.858 230.245 4.228 558.701 12.039
Pessoa Jurídica – 7.600 – – 7.600 38
Total 18.370 313.458 230.245 4.228 566.301 12.077

31/12/2023
Tipo Vencidos Até 6 meses De 6 a 12 meses Total Provisão
Pessoa Física 234 9.318 16.402 25.953 146
Pessoa Jurídica 206 521 – 728 70
Total 440 9.839 16.402 26.681 216
d) Concentração dos maiores devedores:

31/12/2024 31/12/2023
Classificação Saldo % da carteira Saldo % da carteira
10 maiores 12.264 2,2% 1.001 3,8%
20 maiores 15.641 2,8% 1.488 5,6%
50 maiores 22.502 4,0% 2.677 10,0%
100 maiores 30.873 5,5% 4.004 15,0%

 7 ADIANTAMENTOS SALARIAIS
31/12/2024 31/12/2023

Adiantamentos Salariais 337 –
Total 337 –

 8 OUTROS VALORES A RECEBER TRANSAÇÕES DE PAGAMENTO

31/12/2024 31/12/2023
Valores a receber intercompanya 15.361 8
Pagamentos portador a processarb 468 2.184
Valores a Receber Operação Pré-Pagoc 406 314
Valores contestação cartãod 111 –
Provisão de Perdas Contestaçãod (10) –
Valores a processar Parcelas PagPaye 102 –
Outrosf – 45
Total 16.438 2.551
a) Valores a receber entre as empresas do grupo, Natura Cosméticos e Natura & Co Pay Serviços, decorrentes de 
notas de débito referentes a taxa subsidiada de contratos Pagpay. b) Valores referentes a pagamento de faturas 
via pix a receber. c) Saldo a receber referentes a operação pré-paga. d) Valores a processar referente as compras 
contestadas da operação cartão, as provisões são efetuadas de acordo com uma média de entrada de operações 
contestadas. e) Valores pendentes de liquidação bancária que ocorre no dia util subsequente do produto PagPay. 
f) Valores relacionados a operação de cartões em análise.

 9 DESPESAS ANTECIPADAS
31/12/2024 31/12/2023

Licença de uso – 389
Total – 389
O valor registrado na rubrica Despesas antecipadas em 31 de dezembro de 2023 no valor de R$ 389 trata-se do 
saldo do diferimento da prestação de serviços de licença de uso, que foi finalizada em 30 de junho de 2024 e 
permanece zerada em 31 de dezembro de 2024.

 10 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES

31/12/2024 31/12/2023
Créditos Tributários- PDD - IRPJ 3.077 –
Créditos Tributários - PDD - CSLL 1.108 –
Créditos Tributários - IRPJ 171 –
Créditos Tributários - CSLL 61 –
Antecipação CSLL não Compensadas – 339
Antecipação IRPJ não compensadas – 919
IRRF a Compensar s/Aplicações de Renda Fixa 188 –
Total 4.605 1.258
Obrigações Previdenciárias 31/12/2024 31/12/2023
FGTS 85 –
INSS 257 –
Total 342 –

 11 ATIVOS INTANGÍVEIS
Saldo Inicial Taxa de Amortização Adições Baixas Amortizações Total

Saldo Inicial 2024 – 20% 48.664 – 2.194 46.470
Total – – 48.664 – 2.194 46.470
Na rubrica de ativos intangíveis estão contabilizados os valores correspondentes aos projetos de Onboarding das 
consultoras, Projetos de Crédito e Educação Financeira atualmente em desenvolvimento pela companhia. Em 28 de 
junho de 2024, iniciamos as aquisições de ativos, que foi incluído nessa categoria. A amortização desses valores 
acontecerá, à medida que cada um dos projetos ficarem disponíveis para uso conforme normas do CPC 04 (Ativo 
Intangível).

 12 FORNECEDORES A PAGAR
31/12/2024 31/12/2023

Serviços de tecnologia i 4.891 583
Outros 397 79
Total 5.288 662
i) Na rubrica serviços de tecnologia estão registrados serviços de desenvolvimento de sistemas e licenças de uso.

 13 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

Fiscais 31/12/2024 31/12/2023
IOF - Operações de Créditoa 343 –
IOF - Operações Cartãob 11 –
Provisão Imposto de Rendac 10.880 919
Provisão de CSLLc 3.925 338
(–) Imposto de Renda Antecipadof (10.075) –
(–) CSLL Antecipadof (3.635) –
Impostos - IRRFd 44 8
Impostos - PISd 75 4
Impostos - COFINSd 345 17
Impostos - CSLLd 115 6
Impostos sobre folha - IRRFd 310 –
Outros - PISe 113 –
Outros - COFINSe 695 –
ISS Provisão 30 –
PIS a Recolher – 7
COFINS a Recolher – 42
CSLL a Recolher – 10
IR a Recolher – 24
Total 3.176 1.375
Os valores são compostos por: a) IOF a recolher sobre a operação do Pagpay. b) IOF a recolher sobre a operação 
do Cartão. c) Provisão de IRPJ e CSLL somados com CSLL e IRPJ a recolher compõem o valor demonstrado no 
resultado do ano. d) Retenções fonte em contas separadas por tipo de impostos retidos. e) Recolhimento de PIS 
e COFINS. f) Antecipações de IRPJ e CSLL são calculados pelo lucro real mensalmente.
Obrigações Previdenciárias 31/12/2024 31/12/2023
FGTS 85 –
INSS 257 –
Total 342 –

 14 OUTRAS OBRIGAÇÕES - DIVERSOS
31/12/2024 31/12/2023

Valores a pagar de pessoal 2.089 –
Total 2.089 –
Provisão para pagamento de despesas de pessoal, como Férias, Participação nos lucros, e previdência 
complementar.

 15 OUTROS VALORES A PAGAR CESSÃO
Refere-se aos valores a serem repassados ao Fundo Natura Pay Fundo de Investimentos em Direitos Creditórios - 
Crédito Pessoal , no montante de R$ 4.440 em 31 de dezembro de 2024.

31/12/2024 31/12/2023
Outros Valores a Pagar Cessão 4.440 –
Total 4.440 –

 16 VALORES A PAGAR TRANSAÇÕES DE PAGAMENTO

31/12/2024 31/12/2023
Valores portador - cartão a – 29
Valores a pagar bandeira - visa - internacional 39 5
Valores a pagar bandeira b 335.149 26.196
Valores a pagar ao lojista PJ - cartão c – 1.248
Valores a repassar compra financiada d 167.910 –
Reembolso saldo credor cartão - portador e – –
Outros f 1 –
Total 503.099 27.478
a) Valores transacionais relacionados à operação de cartões. b) Os saldos registrados nas rubricas tratam-se de valores a 
pagar para a Bandeira. c) O saldo registrado na rubrica valores a pagar ao lojista, trata-se das obrigações a pagar junto 
aos estabelecimentos. d) Valores a pagar a Natura Cosméticos provenientes da operação PagPay. e) Valores referentes a 
devoluções da operação de cartões. f) Valores operacionais referente a operação de cartões cujo saldo está em análise.

 17 PATRIMÔNIO LÍQUIDO
a) Capital social: O capital social em 31 dezembro de 2024 é de R$ 307.301. Em 30 de dezembro de 2024, foi deliberado 
pela diretoria da Companhia, o aumento do capital social em R$ R$ 250.000 (duzentos e cinquenta milhões de reais). A 
decisão de aumentar o capital social, foi motivada pela necessidade de viabilizar a operação, exclusivamente com a 
utilização de recursos próprios, em conformidade com as normas estabelecidas pelo Banco Central do Brasil, contidas na 
resolução 4.656/18. A alteração de capital foi aprovada pelo pelo Banco Central em fevereiro de 2025, com a finalização 
do processo o montante será de R$557.301. b) Resultado: No exercício findo em 31 de dezembro de 2024, a Companhia 
obteve um lucro de R$ 20.164. c) Reservas de Lucros: A reserva legal é constituída de acordo com o Estatuto, sendo 
5% do lucro líquido até o limite de 20% do capital social realizado sendo R$1.137 reais no exerício de 2024. Conforme 
estabelecido no estatuto de constituição da companhia a administração determinou, em função do crescimento das 
operações nos anos de 2023 e de 2024, a retenção dos dividendos mínimos obrigatórios de 25% para a constituição de 
uma reserva para futura distribuição de dividendos. O não pagamento dos dividendos retidos no ano de 2023 relativo ao 
valor dos dividendos mínimos obrigatórios de 2023, retidos em reserva no valor de R$612 foi aprovada pela Assembleia 
de acionistas realizada em 27 de abril de 2024. A determinação da diretoria de retenção do valor dos dividendos minimos 
obrigatórios de 2024 no valor de R$ 4.790, equivalente a 25% do saldo remanescente de lucros de 2024, após a 
destinação da reserva legal, será apresentado para a aprovação do não pagamento na proxima assembleia de acionistas. 
O valor correspondente ao total dos lucros retidos em reserva de lucros para futura distribuição em 31 de dezembro de 
2024 no valor de R$5.402 permanecerá integralizado no Patrimônio Líquido da Companhia até decisão em assembleia de 
acionistas de uma futura distribuição. Em 31 de dezembro de 2024 foi apurado um saldo de R$ 16.202 reais classificados 
como reservas de lucros no exercício  após dedução da reserva de lucros. No exerício de 2024, a companhia obteve lucro 
no valor de R$ 20.164, totalizando um saldo de R$ 22.741 classificados como reserva de lucros.

 18 RECEITAS OPERACIONAIS
31/12/2024 31/12/2023

Receita de operações de crédito a 62.616 88
Receita de financiamento b 1.756 5
Receitas prestação de Serviço c 9.595 255
Outras receitas exterior d 1.592 –
Resultado de operações com títulos e valores mobiliários e 22.841 5.434
Total 98.400 5.782
As receitas operacionais são reconhecidas, quando a Companhia fornece seus produtos ou serviços às consultoras 
de beleza. No segundo semestre de 2024, as principais fontes de receitas operacionais da companhia incluem 
transações relacionadas a cartões de crédito e débito, ao PagPay, que é o produto de crédito direto ao consumidor 
e ao Risco sacado que é produto de antecipação de recebíveis oferecido pela Companhia para as empresas do 
grupo Natura&Co. a) As Receitas de cartão de crédito são compostas por juros e multas sobre o rotativo e receitas 
provenientes da operação de antecipação de recebíveis. b) As Receitas provenientes da operação “PagPay” são 
compostas por juros, multas e mora. c) Receita de taxas e tarifas cobradas sobre a operação Cartão de crédito e 
débito. d) Receita proveniente da Garantia da Visa, que suporta as operações do cartão de crédito e Débito. 
e) Receita financeira com aplicações em fundos - Soberano Simples e LTN.

 19 RESULTADO FINANCEIRO
31/12/2024 31/12/2023

Despesas Financeirasa (2.045) (215)
Provisão de Perdas Esperadasb (11.861) (45)
Custo Cessão de Créditoc (7.403) –
Total (21.309) (260)
a) O valor de despesas financeiras é composto por tarifas bancárias e Juros e multas no exercício.
b) Na rubrica estão registradas as provisões para perdas sobre as operações de crédito.
c) Referem-se ao deságio dos valores contratuais cedidos.

 20 DESPESAS COM PESSOAL
31/12/2024 31/12/2023

Despesa com Pessoal (20.505) –
Total (20.505) –
No segundo semestre de 2024, a Companhia passou a registrar as despesas com folha de pagamento, que totalizaram R$ 
20.505. Antes desse período, a folha de pagamento era gerida pela Natura&Co Pay Serviços Financeiros.

 21 DESPESAS ADMINISTRATIVAS
31/12/2024 31/12/2023

Treinamento – (32)
Publicidade (369) (112)
Serviços Técnicos especializados – (1)
Viagens no País – (1)
Despesas com Auditoria (517) (362)
Outras despesas Administrativas – (3)
Total (886) (511)

 22 DESPESAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS
31/12/2024 31/12/2023

Licenciamento de Uso (818) (198)
Serviços Técnicos (704) (7)
Computação (9.605) (574)
Total (11.127) (779)

 23 DESPESAS COM SERVIÇOS ASSOCIADOS A TRANSAÇÕES DE PAGAMENTO
31/12/2024 31/12/2023

Tarifas de Saque (100) (18)
Perdas Operacionais (192) –
Outros (2.807) –
Outros (4) –
Total (3.103) (18)

 24 DESPESAS COM CONSULTORES
31/12/2024 31/12/2023

Consultoria Contábil (566) (68)
Consultoria legalização (21) (6)
Consultoria de pagamentosa (2.691) –
Total (3.278) (74)
a) Referem-se a consultoria e assessoria junto a Visa relacionados a nossa operação de transações de pagamentos.

 25 DESPESAS TRIBUTÁRIAS
31/12/2024 31/12/2023

Receita acumulada base PIS e COFINS 98.400 5.781
Alíquota PIS 0,65% (640) (38)
Alíquota COFINS 4% (3.935) (231)
(–) Despesas Tributárias - IOF TVM (37) –
(–) Despesas Tributárias - TFE (4) –
Outros (197) –
Total (4.813) (269)

 26 PROVISÃO PARA O IRPJ E CSLL
31/12/2024 31/12/2023

Resultado antes da tributação sobre o lucro 43.617 3.869
Alíquota IRPJ 15% (6.543) (580)
Alíquota IRPJ adicional 10% (4.338) (363)
Alíquota CSLL 9% (3.925) (348)
Adições/Exclusões – –
Imposto de Renda e Contribuição Social (14.806) (1.291)
Provisão para Tributos Diferidos
IRPJ Diferido (3.248) –
CSLL Diferido (1.169) –
Total (4.417) –
Provisão para Tributos - Exercícios Anteriores 31/12/2024 31/12/2023
IRPJ 54 –
CSLL 19 –
Provisão para Tributos Exercícios Anteriores 73 –
IRPJ e CSLL - Correntes (10.462) (1.291)
A Companhia apurou lucro fiscal no montante de R$ 43.617 em 31 de dezembro de 2024, obteve receitas provenientes 
de aplicações financeiras e operações com cartões, foram aplicadas as alíquotas de IRPJ e CSLL vigentes conforme a 
legislação, apurando um imposto corrente de R$ 14.806 com base no lucro real anual. A Companhia mantem o controle 
de IRPJ e CSLL diferidos, referem-se substancialmente a adições temporárias sobre PDD no montante de R$ 12.308 e 
pagamentos de PLR, R$ 682. Despesa de IRPJ e CSLL referente ao exercício de 2023, recálculo de ajuste anual após o 
encerramento do período, reclassificação de adições sobre PDD na ECF.

 27 GERENCIAMENTO DE RISCOS
A área de gestão de riscos do Grupo conta com as seguintes frentes de atuação: • Risco de Mercado; • Liquidez; 
• Crédito; • Capital; • Social, ambiental e climático; • Operacional; • Conformidade; e • Controles Internos. 
A gestão de risco das operações, considerando o nível atual de atividades e a recente constituição da companhia, 
é efetuada por meio de políticas internas. Tais definições de riscos podem ser assim resumidas: a) Risco de 
mercado: é a possibilidade de ocorrência de perdas financeiras resultantes das flutuações nos valores de mercado 
de posições detidas pela Companhia. • Risco de variação das taxas de juros: é o risco de perdas resultantes de 
movimentos adversos das taxas de juros, sendo resultado do descasamento da taxa de juros entre os ativos e 
passivos, e/ou por variação dos seus vencimentos. • Risco cambial: é o risco de perdas atrelado a variações na 
taxa de câmbio. A Companhia possui valor em garantia com a Visa que está sujeita ao risco cambial, conforme 
mencionada na nota explicativa 8. b) Risco de liquidez: é o risco de a instituição não ser capaz de honrar 
eficientemente suas obrigações esperadas e inesperadas, correntes e futuras, sem afetar suas operações diárias e 
sem incorrer em perdas significativas, em decorrência de descasamento de prazo ou de volume entre os 
recebimentos e pagamentos previstos. c) Risco de crédito: é o risco de perdas associadas ao não cumprimento 
pela contraparte de suas obrigações de pagamento perante o Grupo. d) Gerenciamento de capital: a Companhia 
possui política para gerenciamento de capital, cujo objetivo é monitorar e controlar o capital mantido por ela, 
seguindo os requerimentos da Resolução do CMN nº 4.606/17. e) Risco Social, ambiental e climático: a 
Companhia possui política de RSAC e segue os requerimentos da Resolução do CMN n° 4.606. f) Risco 
operacional: é a possibilidade da ocorrência de perdas resultantes de eventos externos ou de falha, deficiência 
ou inadequação de processos internos, pessoas ou sistemas. A Companhia possui política e norma conforme a 
Resolução do CMN nº 4.606/17 e a Resolução do CMN nº 4.557/17. • Risco cibernético: é a possibilidade de 
ocorrência de perdas resultantes de incidentes cibernéticos ou relacionados ao ambiente cibernético, que produz 
efeito adverso ou representa ameaça aos sistemas de tecnologia da informação (“TI”) ou à informação que esses 
sistemas processam, armazenam e transmitem; ou infringe políticas ou procedimentos de segurança referentes 
aos sistemas de TI. O Grupo gerencia os riscos cibernéticos inerentes aos seus negócios como um tópico especial 
de riscos operacionais, utilizando tecnologia e processos para detectar, responder a ameaças/incidentes e 
recuperar suas operações em cenários adversos. g) Conformidade: o time de Compliance detém politicas 
relacionadas ao gerenciamento do Risco de Conformidade de acordo com as definições e as orientações contidas 
na Política de Conformidade fundamentada nos requisitos da Resolução do CMN nº 4.595/17.

 28 REMUNERAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
Após Administração da Natura &Co Pay Sociedade de Crédito S.A. incluir os diretores estatutários, a remuneração 
foi inciada em dezembro de 2024 com a migração dos funcionários que antes era gerida pela Natura&Co Pay
Serviços Financeiros. 31/12/2024 31/12/2023
Remuneração da Administração
Remuneração Fixa 225 –
Remuneração Variável 135 –
Total 360 –
 29 PARTES RELACIONADAS
As operações realizadas entre partes relacionadas, são efetuadas a valores, prazos e taxas médias usuais de 
mercado, vigentes nas respectivas datas. As partes relacionadas são: a) Natura Cosméticos S.A.; b) Natura &Co 
Pay Holding Financeira S.A.; c) Natura & Co Pay Serviços Financeiros e Tecnologia em Pagamentos Eletrônicos
Ltda. d) Natura Indústria e Comércio de Cosméticos Ltda. 31/12/2024 31/12/2023
Valores a receber Risco Sacado
Natura Cosméticos S.A.  a 5.754 –
Natura Indústria e Comércio de Cosméticos Ltda. d 1.933 –
Valores a receber intercompany
Natura Cosméticos S.A. a 15.360 –
Total Ativo 23.047 –
Operações de crédito - Crédito direto ao consumidor
Natura Cosméticos S.A. a 167.909 –
Dividendo Obrigatórios não distribuídos
Natura Cosméticos S.A. a 612 –
Total Passivo 168.521 –
 30 FATO RELEVANTE
Em 30 de dezembro de 2024, foi deliberado o aporte de capital pela diretoria da Companhia, o aumento do capital 
social em R$ 250.000 (duzentos e cinquenta milhões de reais), que foi aprovado pelo Banco Central do Brasil em 
05 de fevereiro de 2025. A decisão de aumentar o capital social, foi motivada pela necessidade de viabilizar a 
operação, exclusivamente com a utilização de recursos próprios, em conformidade com as normas estabelecidas 
pelo Banco Central do Brasil, contidas na resolução 4.656/18. O aumento de capital terá um impacto significativo 
nos negócios da Companhia, proporcionando uma base financeira mais robusta para sustentar suas atividades 
operacionais e futuros investimentos. Contribuirá para aprimorar a capacidade de crescimento e a competitividade 
da Companhia no mercado. Ressaltamos que todas as medidas serão tomadas em estrita conformidade com as 
regulamentações aplicáveis, garantindo a transparência e o cumprimento das obrigações legais e regulatórias.

 31 EVENTOS SUBSEQUENTES
Não houve eventos subsequentes após o fechamento até a data de publicação dessas demonstrações financeiras.

 32 OUTRAS INFORMAÇÕES - OPERAÇÕES NATURA &CO PAY
As Operações da Natura Pay compreendem as duas empresas, sendo elas Natura & Co Pay Sociedade de Crédito 
Direto S.A. e Natura & Co Pay Serviços Financeiros e de Tecnologia em Pagamentos Eletrônicos Ltda. Estas 
empresas juntas atualmente representam uma fatia significativa dos movimentos financeiros decorrentes das 
operações de vendas de mercadorias da controladora Natura Cosméticos S.A. Como parte da evolução dos negócios 
nos últimos dois anos, a administração prefere trazer visibilidade. A evolução dos negócios está baseada 
principalmente nos volumes da empresa Natura & Co Pay Serviços Financeiros e de Tecnologia em Pagamentos 
Eletrônicos Ltda., cujo principal objetivo é facilitar a intermediação de pagamentos e recebimentos por meio de 
uma plataforma eletrônica, atendendo às demandas de soluções financeiras das Consultoras vinculadas ao Grupo 
Natura. Este volume transacional, que chamamos “TPV - total payment value”, superaram a marca dos R$ 60 
bilhões, gerando receitas e resultados positivos. Além dos grandes volumes da empresa de serviços, somam-se 
também os resultados positivos obtidos das transações de crédito à consultoras, operado atualmente pela 
empresa Natura &Co Pay Sociedade de Crédito Direto S.A., uma instituição financeira, autorizada a operar pelo 
Banco Central do Brasil (“BACEN”), a qual utiliza recursos financeiros que tem como principal origem o seu capital 
próprio. Considerando estas operações, apresentamos abaixo um quadro que representa a evolução destes 
serviços, com o objetivo de trazer transparência e visibilidade das operações.

31/12/2024 31/12/2024 31/12/2024 31/12/2023
NATURA &CO PAY SERVIÇOS

FINANCEIROS
E TECN. EM PAG.

ELETRÔNICOS

NATURA &CO PAY
SOCIEDADE DE

CRÉDITO
DIRETO S.A.

Valores
Combinados

 

Valores
Combinados

 
Caixa e equivalentes de caixa 91.423 16.623 108.046 15.057
Disponibilidades 91.423 16.623 108.046 15.057
Instrumentos financeiros 1.401.750 1.014.002 2.415.752 733.333
Títulos e valores mobiliários 108.944 459.777 568.722 180.138
Recebíveis Adquirentes 1.292.805 – 1.292.805 526.731
Carteira de Crédito – 566.301 566.301 26.680
(–) Provisões para perdas esperadas – (12.076) (12.076) (215)
Patrimônio Líquido 306.686 559.878 866.564 366.940
Lucro Líquido do Exercício 34.814 20.164 54.978 14.776
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